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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP 15.890 • FONE, (0172) 86-1219 U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ffiERO 1.666, DE 03 DE SETD»lBRO DE l.991 

Dispõe sobre a composição, orgánização 
e competência do Conselho Municipal de 
Saúde e dá providências correlatas. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Ao Conselho Municipal de Saúde - C.M.S. 
previsto no Artigo 221, da Constituição do Estado de São Paulo , 
compete: 

I - atuar na formulação de estratégias e no controle da 
execução da Política Municipal de Saúde1 

II - estabelecer diretrizes para elaboração doe planos -
de saúde, adequado à realidade epidemiol6gica e de 
organização de serviços, no âmbito do MunicÍpio1 

III - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações 
e doe serviços de saúde, no âmbito do MunicÍpio1 e 

IV - propor medidas para o aperfeiçoamento de organiza -
ção e do funcionamento do Sistema Unico de Saúde 
sus. 

Artigo 2R. - O Conselho Municipal de 
dido pelo Secretário Municipal de Saúde e terá 

S , ' aude, sera presi-
~ seguinte compos! 

ção: 
I 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

II 01 representante da Secretaria de Estado da Saúde; 
):II 01 representante das demais secretarias municipa-

is1 
IV 02 representantes de prestadores de serviços de -

saúde, sendo um de entidade filantr6pica e um de-
entidade com fins lucrativos1 

V 01 representante de conjunto das entidades de re­
presentação de outros profissionais da área de 
Saúde 1 
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VI - 01 representante do sindicato de trabalhadores da 
eaúdeJ e 

VII - 04 representantes doe usuários, indicados pelos -
sindicatos e trabalhadores, sindicatos patr~naie, 
associações e conselhos comunitários, associações 
de doentes e de portadores de deficiência e ou 
tras entidades da sociedade civil representativas 
de usuários. 

§ lR, - Os membros do Conselho Municipal de SaÚde -
OMS, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante critérios 
a serem estabelecidos por Decreto. 

§ 2Q. - No caso do afastamento temporário ou definiti­
vo de um dos membros titulares, automaticamente assumirá o eu -
plente com direito à voto. 

§ 3a. - Os 6rgãos e entidades referidas neate artigo -
poderão, a qualquer tempo, propor por intermédio do Secretário­
Municipal de Saúde, a substituição doe seus respectivos repre -
sentantes. 

§ 4a. - Será dispensado o membro que, sem motivo ju.st! 
ficado, deixar de oomparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas­
Ou a 05 (cinco) intercaladas no período de um ano. 

§ 5a. - No término do mandato do Prefeito considerar -
se-ão diepensa~os todos os membros do Conselho Municipal de Sai 
de - OMS. 

§ 6R. - As funções de membro do Conselho Municipal de 
Saúde - OMS. não serão remunerados, sendo seu exercício conside 
rado relevante à preservação da saúde da população. 

Artigo 3a, - Fica instituida junto ao donselho Munici­
pal de Saúde - OMS. uma Assessoria Jurídica que terá as seguin­
tes atribuições: 

I - assessorar juridicamente o Conselho Municipal de -
Saúde -- CMS, na organização e no funcionamento do 
Sistema tlnico de Saúde - SUS/SP. 

II - articular-se com os orgãos jurídicos da Prefeitura 
bem como das entidades públicas e privadas partia! 
pantee do Sistema tlnico de Saúde - SOS., para con­
dução harmonizada de assuntos administrativos e j~ 

rÍdicos de interesse do SUS/SP, resguardada a com­
petência exclusiva das Procuradorias Federais, Es­
taduais e Municipais, 
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§ lG. - A Assessoria Jurídica do Conselho Municipal da 

Saúde - CMS. não terá representação judicial. 
§ 2a, - A Assessoria Jurídica contará com Procuradores, 

Assessores e Assistentes Técnicos para o desempenho de su~s fun -

9Ões, 
Artigo 4e, - Os integrantes da Assessoria JurÍdioa do 

Conselho Municipal de Saúde - OMS. serão designados pelo seu Pre­
sidente. 

Artigo 5R, - Consideram-se colaboradores do Conselho M~ 
nicipal de Saúde - OMS, as Universidades e demais entidades repre 
sentativas de profissionais e usuários dos serviços de saúde. 

Artigo 6R. - O Conselho reunir-se-á, extraordinariamen­
te quando convocado pelo Presidente ou a requerimento da maioria­
de seus membros, 

§ 1e, - As Sessões Plenárias do Conselho Municipal de -
Saúde instalar-se-ão com a presença da maioria de seus membros 
que deliberarão pela maioria dos votos dos presentes. 

§ 2R, - Cada membro terá direito a um voto. 

' 

§ JR. - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
CMS, terá, além do voto comum, o de qualidade, bem como a prerro­
gativa de deliberar "ad referendum" do Plenário. 

§ 4R, - As decisões do Conselho Municipal de Saúde se -
rão consubstanciadas em deliberações. 

Artigõ 78, - Caberá ao Presidente a designação do Secr~ 
tário Executivo do Conselho Municipal de Saúde. 

Artigo 8R. - O Conselho Municipal de Saúda poderá convi 
dar autoridades, entidades, cientistas e técnicos nacionais e es­
trangeiros~ para colaborarem em estudos ou partigiparem de comis­
sões instituídas no âmbito do próprio Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo Unico - As Comissões terão a finalidade de 
promover estudos com vistas à compatibilização de política e pro­
grama de interesse para a saú1e, cuja execução envolva áreas não 
compreendidas no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS, em espe­

cial: 
a) - alimentação e nutrição! 
b) - saneamento e meio ambientei 
c) - vigilância sanitária e farmaooepidemiologiaJ 
d) - recursos humanos; 
e) - ci~ncia e tecnologia; e 
f) - saúde do trabalhador. 


